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Ao longo das últimas décadas, diversas discussões teóricas e práticas vêm sendo conduzidas 
sobre a condição das mulheres na sociedade. Entre diferentes óticas de análise, considera-se que 
os sistemas jurídicos têm produzido respostas multifacetadas, seja em reconhecimento ou 
apartamento de direitos sob o recorte de gênero. Reflete-se sobre as limitações e possibilidades 
que os instrumentos do Direito podem gerar para contribuir para o alargamento ou restrição de 
direitos para as mulheres. Identifica-se críticas teóricas sobre o papel do Direito para a condição 
de gênero, sob uma noção do jurídico como modo de manutenção das opressões patriarcais. 
Entretanto, observa-se uma contrapartida na realidade brasileira por meio de instrumentos 
gerados pelo Direito que contribuíram com a existência das mulheres, como legislações 
específicas para o combate das violências de gênero. Nesse contexto, questiona-se as 
possibilidades institucionais, especialmente através das ações do Poder Legislativo, na 
estruturação legal da existência das mulheres como sujeitos de direitos. A hipótese é de que há 
uma expansão dos direitos das mulheres por meio de expressões legislativas, e que essa expansão 
representa uma forma de enfrentamento das desigualdades de gênero, visando melhorar as 
condições materiais das mulheres através do direito. O objetivo deste manuscrito é analisar a 
expansão dos direitos das mulheres no Brasil na última década, como estratégia de ampliação 
existencial por meio dos novos formatos do direito, sob a lógica do capital. Especificamente, 
busca-se estudar as dinâmicas jurídicas relacionadas ao gênero e avaliar as expressões legislativas 
brasileiras da última década em relação às mulheres. A metodologia aplicada é 
hipotético-dedutiva, utilizando revisão bibliográfica e verificação documental quantitativa das 
produções do Poder Legislativo. Em considerações finais, foi possível refletir sobre a dualidade 
existente em torno do Direito, que pode ser, de modo simultâneo, uma expressão para 
manutenção de opressões e sustento do patriarcado, mas que também pode gerar possibilidades 
institucionais.​ Ao replicar as perspectivas teóricas das linhas de estudo entre direito e 
desenvolvimento, considera-se que a ampliação da estrutura institucional em um Estado pode 
contribuir para a existência jurídico-social de determinados grupos, como as mulheres. Ao 
interagir a perspectiva teórica com a análise da realidade pretendida, foi sistematizada a produção 
legislativa na realidade brasileira entre janeiro de 2015 e junho de 2024, em um marco decenal, 
estabelecido a partir dos ciclos políticos-eleitorais, coadunando com diversos acontecimentos que 
inferiram a estrutura de direitos humanos fundamentais. Analisou-se quantitativamente 153 
produções legislativas, associadas com a questão da mulher, de forma direta e indireta, articulado 
em doze categorias para compreensão do quadro de conteúdo abordado pelos instrumentos legais 
que tangenciam a cidadania das mulheres. 
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